
  

 

11490/21    JG/ns  

 TREE.2  PT 
 

 

Conselho da 
União Europeia  

 
 
 
 
 
 
Bruxelas, 21 de setembro de 2021 
(OR. en) 
 
 
11490/21 
 
 
 
 
TRANS 515 
MAR 158 
COWEB 98 
ELARG 52 

 

 

Dossiê interinstitucional: 
2021/0259 (NLE) 

 

  

 

ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: DECISÃO DO CONSELHO relativa à posição a tomar em nome da União 
Europeia no âmbito do Comité Diretor Regional da Comunidade dos 
Transportes no que respeita à criação de um Comité Técnico dos 
Transportes por Via Navegável e da Multimodalidade 

  



 

 

11490/21    JG/ns 1 

 TREE.2  PT 
 

DECISÃO (UE) 2021/… DO CONSELHO 

de … 

relativa à posição a tomar em nome da União Europeia no âmbito do Comité Diretor Regional 

da Comunidade dos Transportes no que respeita à criação de um Comité Técnico dos 

Transportes por Via Navegável e da Multimodalidade 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 91.º 

e o artigo 100.º, n.º 2, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 
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Considerando o seguinte: 

(1) O Tratado que institui uma Comunidade dos Transportes (TCT) foi celebrado pela União 

através da Decisão (UE) 2019/392 do Conselho1 e entrou em vigor a 1 de maio de 2019. 

(2) O Comité Diretor Regional foi criado pelo TCT para assegurar a gestão do Tratado e a sua 

correta aplicação. Nos termos do artigo 26.º do TCT, o Comité Diretor Regional adota 

decisões para o estabelecimento de comités técnicos. 

(3) Os Comités Técnicos podem apresentar propostas, na respetiva esfera de competência, ao 

Comité Diretor Regional para decisão. Os Comités Técnicos são compostos por 

representantes das Partes Contratantes no TCT. A participação na qualidade de observador 

está aberta a todos os Estados-Membros da União. 

(4) O Comité Diretor Regional adotará em breve uma decisão que institui um Comité Técnico 

dos Transportes por Via Navegável e da Multimodalidade. 

                                                 
1 Decisão (UE) 2019/392 do Conselho, de 4 de março de 2019, relativa à celebração, em 

nome da União Europeia, do Tratado que institui uma Comunidade dos Transportes (JO L 

71 de 13.3.2019, p. 1). 
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(5) A criação de um Comité Técnico dos Transportes por Via Navegável e da 

Multimodalidade ajudará a alcançar o objetivo do TCT, a saber, a criação de uma 

Comunidade dos Transportes no domínio dos transportes rodoviários, ferroviários, fluviais 

e marítimos, bem como o desenvolvimento da rede de transportes entre a União e as Partes 

do Sudeste Europeu. 

(6) Um Comité Técnico dos Transportes por Via Navegável e da Multimodalidade terá por 

objetivo dar resposta a aspetos críticos relativos ao transporte por via navegável, 

abrangendo assuntos marítimos, vias navegáveis interiores e portos, bem como dar rsposta 

a aspetos multimodais, e promover a utilização eficiente daquele transporte. 

(7) É oportuno definir a posição a tomar em nome da União no âmbito do Comité Diretor 

Regional no que respeita à criação de um Comité Técnico dos Transportes por Via 

Navegável e da Multimodalidade, uma vez que uma tal decisão é necessária para a 

aplicação do TCT e será vinculativas para a União, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 
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Artigo 1.º 

A posição a tomar em nome da União no Comité Diretor Regional criado pelo Tratado que institui 

uma Comunidade dos Transportes no que diz respeito ao estabelecimento de um Comité Técnico 

dos Transportes por Via Navegável e da Multimodalidade baseia-se no projeto de decisão do 

Comité Diretor Regional1. 

Os representantes da União no Comité Diretor Regional podem acordar em pequenas alterações ao 

projeto de decisão, sem que seja necessária uma decisão adicional do Conselho. 

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em …, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 

 

                                                 
1 Ver documento ST 11514/21 em http://register.consilium.europa.eu. 
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